
 
 
 
 
 
 

 

 
PROCESSO 

Nº 001/2025CR 
                                                                                                       
TERMO DE ADITIVAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 006/2025CR 

  
PRIMEIRO ADITIVO TERMO DE ADITIVAÇÃO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O FUNDO 
MUNCIPAL DE SAÚDE DE PALMAS DE MONTE ALTO E A 
EMPRESA MEDICAL NOGUEIRA E NOGUEIRA LTDA.   

                                                                                                                             
CONTRATANTE:  FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 11.453.571/0001-0, com sede na PC DA BANDEIRA, 230, CENTRO, 
PALMAS DE MONTE ALTO - BAHIA, CEP: 46.460-000, neste ato representado por CARLOS ANDRÉ SILVA 
MAGALHÃES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CPF sob nº. 012.050.495-25; e 

CREDENCIADO: MEDICAL NOGUEIRA E NOGUEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 37.762.198/0001-50, com sede na Praça do Bomfim, 116, Bonfim, Palmas de Monte Alto, Bahia, 46.460-
000, e-mail: caiocarlosnogueira@gmail.com, telefone:(77)99742-3030, representada por Caio Carlos Silveira 
Nogueira, brasileiro, maior, solteiro, médico, inscrito no RG sob n.º 09.870.720-56 e CPF n.º 017.041.395-03, 
residente e domiciliado no(a) Praça do Bomfim, 116, Bonfim, Palmas de Monte Alto, Bahia, CEP: 46.460-000. 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 006/2025CR celebrar o presente termo de Aditivação, 
considerando a previsão do Art. 124. Inciso I, alínea “b”, e art. 125 da Lei 14.133/2021, mediante cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade acrescentar 03 (três) prescrições médicas do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025CR, referente ao CREDENCIAMENTO MÉDICO N.º 006/2025CR, 
modificando-o o quantitativo de credenciamento, ou seja, de 12 para 15 prescrições médicas mensais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o quantitativo de prescrições médicas inicial do contrato, conforme 
planilha do anexo I. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica repactuado o quantitativo de prescrições médicas do contrato firmado entre as partes 
na data de 16 de janeiro de 2025, desde que observados e considerados a existência de eventuais aditivos, 
conforme planilha do anexo I. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições e anexos do Contrato 
de Credenciamento nº 006/2025CR, que não colidirem com o presente Termo Aditivo; 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos 
aditivos anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento. 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 09 de maio de 2025. 

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
MEDICAL NOGUEIRA E NOGUEIRA LTDA 
CNPJ: 37.762.198/0001-50 
Caio Carlos Silveira Nogueira 
Contratado 
                                                                                               

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                         

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 



 
 
 
 
 
 

 

   

  

ANEXO -I 

INEXIGIBILIDADE 001/2025CR 
CREDENCIAMENTO MÉDICO N.º 006/2025CR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025CR 

CREDENCIADO: MEDICAL NOGUEIRA E NOGUEIRA LTDA  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

LICITADA 

QTDE 
ADITIVADA 

(1º 
ADITVO) 

(%) 

QTDE 
CONTRATADA 

AJUSTADA 
APÓS 

ADITIVO 

UNITÁRIO 
ATUAL 

(R$)   

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)  

VALOR DO 
ADITIVO 

(25%) 
VALOR 

ACRESCIDO 
NO 

CONTRATO 

VALOR 
AJUSTADO 

(R$) 

1 
Atendimento Médico 
de 
Urgencia/Emergência 

Plantão 
24hs 
Fim 
Semana 

5,00 0,00 0% 5,00 

R$ 2.200,00 

11.000,00 R$ 0,00 11.000,00 

2 
Atendimento Médico 
de 
Urgencia/Emergência 

Plantão 
24hs 
Dia 
Semana 

5,00 0,00 0% 5,00 

R$ 2.000,00 

10.000,00 R$ 0,00 10.000,00 

3 Atendimento Médico 
Prescritor 

Plantão 
6hs Dia 

12,00 3,00 25% 15,00 R$ 500,00 6.000,00 R$ 1.500,00 7.500,00 

TOTAL 27.000,00 1.500,00 28.500,00 

 
 


